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EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E INOVAÇÃO

Gabinete da Secretária de Estado do Ensino Superior

Despacho Normativo n.º 12/2025

Sumário: Homologa as alterações aos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto.

Os Estatutos do Instituto Politécnico do Porto foram homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 5/2009, de 26 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 22, de 2 de fevereiro de 
2009, com as alterações homologadas pelo Despacho Normativo n.º 6/2016, de 20 de julho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 147, de 2 de agosto de 2016, e alterados e publicados, de forma 
consolidada, em anexo ao Despacho Normativo n.º 17/2019, de 27 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 116, de 19 de junho de 2019;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 69.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que 
aprovou o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), as alterações aos estatutos das 
instituições de ensino superior públicas carecem de homologação governamental através de despacho 
normativo do ministro da tutela;

Considerando o requerimento de homologação governamental da alteração dos Estatutos do 
Instituto Politécnico do Porto, formulado pelo presidente deste Instituto Politécnico, na sequência de 
aprovação das alterações estatutárias pelo Conselho Geral na sua reunião de 12 de setembro de 2025;

Considerando o parecer da Secretaria-Geral da Educação e Ciência, que procedeu à verificação da 
conformidade legal das alterações estatutárias, no sentido favorável à homologação;

Atento o constante da alínea c) do n.º 2 do artigo 27.º e do n.º 1 do artigo 69.º da citada Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, e no exercício da competência delegada pela subalínea iv) da alí-
nea a) do n.º 1 do Despacho n.º 10445/2025, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 170, de 
4 de setembro, alterado pelo Despacho n.º 11997-A/2025, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 196, de 10 de outubro, determino o seguinte:

1 — São homologadas as alterações aos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, os quais são 
publicados, de forma consolidada, em anexo ao presente despacho normativo, do qual fazem parte 
integrante.

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

17 de novembro de 2025. — A Secretária de Estado do Ensino Superior, Cláudia Sofia Sarrico 
Ferreira da Silva.

ANEXO

Estatutos do Instituto Politécnico do Porto

Pioneiro no relançamento do Ensino Superior Politécnico em Portugal, o Instituto Politécnico do 
Porto (IPP), criado em 1985, afirma-se como instituição de ensino superior ao serviço da transforma-
ção social e do desenvolvimento económico, através de uma formação e investigação de qualidade 
orientadas para a comunidade em que se insere, apostando na inovação e na transferência do conhe-
cimento e da tecnologia.

O IPP norteia a sua ação pelos valores da partilha, do diálogo e da participação na vida das 
comunidades que o rodeiam, assim como da promoção da diversidade e da cooperação, incentivando 
a curiosidade criativa e o espírito crítico, em ambiente de liberdade intelectual, tendo em vista o desen-
volvimento pessoal dos seus estudantes, docentes, pessoal técnico, administrativo e de gestão e da 
comunidade.
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Os presentes Estatutos adequam o IPP ao novo Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, considerando as especificidades 
do Instituto e o seu envolvimento ativo na concretização dos objetivos essenciais de desenvolvimento 
do ensino superior.

Atendendo à dimensão do IPP, à dispersão geográfica e à diversidade das suas Escolas, e visando 
assegurar a consolidação e a integração institucional das mesmas, a Assembleia Estatutária, à seme-
lhança do que a Constituição da República Portuguesa prevê para a eleição da Assembleia da República, 
opta pela garantia da representação de todas as Escolas no Conselho Geral, proporcionalmente à sua 
dimensão e no respeito pela distribuição proporcional dos mandatos pelas listas.

Nos termos dos artigos 78.º e 80.º do RJIES, os presentes Estatutos instituem o Conselho Aca-
démico enquanto órgão de coordenação das atividades científicas e pedagógicas e consultivo nos 
demais assuntos.

A atividade do Conselho Académico visa a articulação e o diálogo entre as Escolas, promove o seu 
desenvolvimento e a colaboração mútuos no âmbito da estratégia do Instituto e potencia as sinergias 
e a utilização racional de recursos.

No uso da faculdade prevista no n.º 3 do artigo 92.º do RJIES e atendendo às recomendações 
expressas na Portaria n.º 485/2008, de 24 de abril, os presentes Estatutos adotam medidas tendentes 
a uma gestão eficiente, flexível e desburocratizada, reforçando as competências de gestão estratégica 
dos órgãos do IPP e flexibilizando a gestão operacional através da atribuição de competências às 
Escolas no âmbito da sua atividade corrente.

Reconhecendo a necessidade de proceder à racionalização das unidades orgânicas e atendendo 
à complexidade inerente ao processo e ao prazo disponível para a elaboração dos estatutos, é come-
tida ao Conselho Geral, a constituir após as primeiras eleições, a apreciação das medidas necessárias 
a tal tarefa.

Os princípios orientadores e o anteprojeto de Estatutos foram objeto de consulta aos órgãos do 
IPP e das suas Escolas, bem como às Associações de Estudantes do Instituto e os contributos reco-
lhidos, tanto individuais como coletivos, foram devidamente ponderados pela Assembleia Estatutária. 
A documentação relativa ao processo de elaboração dos presentes Estatutos foi disponibilizada para 
acesso público no sítio do IPP na Internet.

Assim, a Assembleia Estatutária do Instituto Politécnico do Porto, no uso dos poderes que lhe foram 
conferidos pelo artigo 172.º do RJIES, reunida em 9 de junho de 2008, aprova os seguintes Estatutos 
do Instituto Politécnico do Porto.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Missão

O Instituto Politécnico do Porto, adiante designado Instituto, é uma Instituição Pública de Ensino 
Superior Politécnico que se assume como comunidade socialmente responsável que procura a exce-
lência na formação de cidadãos de elevada competência profissional, científica, técnica e artística, 
numa ampla diversidade de perfis de qualificação, no desenvolvimento da investigação e transferência 
aplicada de tecnologia e de conhecimento, na criação e difusão da cultura e no compromisso com 
o desenvolvimento sustentável da região em que se insere, num quadro de referência internacional.
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Artigo 2.º

Atribuições

1 — São atribuições do Instituto, tendo em vista a concretização da sua missão, designadamente:

a) A realização de ciclos de estudos conferentes de graus académicos de Licenciatura, Mestrado 
e Doutoramento e de Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP), bem como de cursos de for-
mação pós-graduada e outros, nos termos da lei;

b) A formação de alto nível, com elevada exigência qualitativa, nos aspetos humanístico, cultural, 
científico, artístico, tecnológico e profissional, num ambiente de democraticidade e participação;

c) A realização de ações de formação profissional e de atualização de conhecimentos;

d) A realização de atividades de pesquisa, de investigação orientada e de desenvolvimento expe-
rimental, e o apoio e participação em instituições científicas;

e) A promoção de uma cultura de responsabilidade social, bem como de uma estreita ligação ao 
tecido empresarial, visando, nomeadamente, a inserção dos diplomados no mundo do trabalho;

f) A prestação de serviços à comunidade, numa perspetiva de valorização recíproca;

g) A promoção da ligação ao Instituto dos antigos estudantes e respetivas associações;

h) A cooperação e o intercâmbio cultural, científico e técnico com outras instituições de ensino 
superior nacionais e estrangeiras, em especial as de países de língua oficial portuguesa e do espaço 
europeu do ensino superior;

i) A participação em projetos de cooperação nacional e internacional;

j) A implementação de estratégias que estimulem a participação dos docentes e investigadores 
em atividades conducentes à melhoria da sua formação pedagógica, profissional, académica, técnica 
e científica;

k) A formação académica e profissional adequada, com carácter de regularidade, ao pessoal téc-
nico, administrativo e de gestão, com vista à sua valorização e à melhoria da qualidade dos serviços 
prestados.

2 — No âmbito da responsabilidade social, o Instituto adota medidas tendo em vista:

a) Reforçar as condições para o desenvolvimento da oferta de atividades profissionais em tempo 
parcial aos estudantes, compatível com o desenvolvimento da atividade letiva;

b) Adaptar, nos termos da lei e dos regulamentos respetivos, a atividade do Instituto a situações 
específicas, designadamente, casos de participação associativa, gravidez, maternidade e paternidade, 
doença prolongada e deficiência.

3 — Ao Instituto compete, ainda, nos termos da lei:

a) A concessão de equivalências e o reconhecimento de graus e habilitações académicas;

b) A valorização e creditação de competências adquiridas pelos estudantes ao longo da vida;

c) A atribuição de títulos honoríficos.

Artigo 3.º

Natureza jurídica

1 — O Instituto é uma pessoa coletiva de direito público dotada de autonomia estatutária, peda-
gógica, científica, cultural, administrativa, financeira, patrimonial e disciplinar.
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2 — O Instituto ou as suas unidades orgânicas poderão, nos termos da lei, revestir a forma de 
fundação.

Artigo 4.º

Símbolos, Dia do Instituto e sede

1 — O Instituto adota emblemática e trajes próprios, que constarão de regulamentos a aprovar 
pelo Conselho Geral.

2 — A emblemática própria de cada unidade orgânica inclui a do Instituto.

3 — O Dia do Instituto Politécnico do Porto comemora-se a 25 de fevereiro.

4 — O Instituto tem a sua sede na cidade do Porto.

Artigo 5.º

Entidades de direito privado

O Instituto e as suas Escolas, quando dotadas de autonomia financeira, podem:

a) Isoladamente ou em conjunto com outras entidades, públicas ou privadas, criar, fazer parte de, 
ou incorporar no seu âmbito, entidades subsidiárias de direito privado, como fundações, associações 
e sociedades, destinadas a coadjuvá-los no estrito desempenho das suas atribuições;

b) Delegar nas entidades referidas na alínea anterior a execução de tarefas, incluindo a realização 
de cursos não conferentes de grau, mediante protocolo que defina claramente os termos da delegação, 
sem prejuízo da sua responsabilidade e superintendência científica e pedagógica.

Artigo 6.º

Cooperação

O Instituto e as suas Escolas podem:

a) Estabelecer entre si ou com outras instituições acordos de associação ou de cooperação para 
o incentivo à mobilidade de estudantes e de docentes e para a prossecução de parcerias e projetos 
comuns, incluindo programas de graus conjuntos, nos termos da lei, ou a partilha de recursos ou de 
equipamentos;

b) Celebrar convénios, protocolos, contratos e outros acordos com instituições públicas ou pri-
vadas, nacionais ou estrangeiras.

Artigo 7.º

Unidades orgânicas e serviços

1 — O Instituto integra:

a) Unidades orgânicas de ensino e investigação, designadas Escolas;

b) Serviços, cuja designação identifica as funções que desempenham.

2 — São Escolas:

a) O Instituto Superior de Engenharia do Porto (ISEP);

b) O Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto (ISCAP);

c) A Escola Superior de Educação (ESE);
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d) A Escola Superior de Música e Artes do Espetáculo (ESMAE);

e) A Escola Superior de Hotelaria e Turismo (ESHT);

f) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão (ESTG);

g) A Escola Superior de Saúde (ESS);

h) A Escola Superior de Media Artes e Design (ESMAD).

3 — As Escolas incluem ou podem criar subunidades, nomeadamente de investigação.

4 — O Instituto pode:

a) Criar unidades transversais para reforçar a coesão interna e para racionalizar e potenciar os 
recursos humanos, materiais e tecnológicos, e formalizar e regulamentar a afetação desses recursos 
a mais de uma Escola;

b) Criar outras unidades.

5 — Os serviços são estruturas permanentes vocacionadas para o apoio técnico e administrativo 
às atividades do Instituto e das Escolas.

Artigo 8.º

Órgãos do Instituto

São órgãos do Instituto:

a) O Conselho Geral;

b) O Presidente;

c) O Conselho de Gestão;

d) O Conselho Académico.

CAPÍTULO II

Órgãos do Instituto

SECÇÃO I

Conselho Geral

Artigo 9.º

Composição

1 — São membros do Conselho Geral:

a) Dezoito representantes dos professores e investigadores;

b) Seis representantes dos estudantes;

c) Um representante do pessoal técnico, administrativo e de gestão;

d) Dez personalidades externas, cooptadas pelos restantes membros do Conselho Geral.

2 — Os membros do Conselho Geral são eleitos ou cooptados por voto secreto.
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3 — Os membros eleitos do Conselho Geral representam todo o Instituto e não apenas o círculo 
por que foram eleitos.

4 — Os membros do Conselho Geral não representam grupos nem interesses sectoriais e são 
independentes no exercício das suas funções.

Artigo 10.º

Eleição dos representantes dos professores e investigadores

1 — A eleição dos representantes dos professores e investigadores é feita de entre e por todos os 
professores de carreira ou equiparados a professores e investigadores em regime de tempo integral 
com vínculo jurídico a uma das Escolas, por círculo eleitoral e por listas, sendo os lugares repartidos 
pelas listas concorrentes de acordo com o método de representação proporcional de Hondt.

2 — A cada Escola corresponde um círculo eleitoral.

3 — A cada círculo eleitoral, independentemente da sua dimensão, é atribuído pelo menos um 
mandato de representante dos professores e investigadores.

4 — Os restantes mandatos são atribuídos a cada círculo eleitoral proporcionalmente ao número 
de eleitores de cada um desses círculos.

5 — Na determinação do número de mandatos a atribuir a cada círculo, sempre que resulte um 
número com parte decimal inferior a cinco, o arredondamento faz-se para o número inteiro inferior, 
fazendo-se para o número inteiro superior nas demais situações.

6 — A nenhum círculo eleitoral podem ser atribuídos metade ou mais de metade dos mandatos.

7 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e sempre que a soma de mandatos:

a) For inferior ao total a eleger, a diferença será atribuída, por ordem decrescente, ao círculo eleitoral 
com maior número de professores e investigadores;

b) For superior ao total a eleger, o excesso será retirado, por ordem crescente, ao círculo eleitoral 
com menor número de professores e investigadores.

8 — Cada lista deve incluir um número de suplentes igual ao número de efetivos.

Artigo 11.º

Eleição dos representantes dos estudantes

1 — A eleição dos representantes dos estudantes é feita por e de entre os estudantes dos CTeSP 
e dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos, por círculo eleitoral único e por listas, sendo os mandatos atribuídos pelas 
listas concorrentes de acordo com o método de representação proporcional de Hondt.

2 — Cada lista deve incluir um número de suplentes igual ao número de efetivos.

Artigo 12.º

Eleição do representante do pessoal técnico, administrativo e de gestão

1 — A eleição do representante do pessoal técnico, administrativo e de gestão é feita por e de entre 
o pessoal técnico, administrativo e de gestão do Instituto, por círculo eleitoral único e por listas, sendo 
eleito o candidato da lista mais votada.

2 — Cada lista deve incluir pelo menos um suplente.
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Artigo 13.º

Procedimento eleitoral

A eleição dos representantes referidos nos artigos anteriores rege-se por regulamento próprio 
a aprovar pelo Conselho Geral.

Artigo 14.º

Cooptação das personalidades externas

1 — As personalidades externas são cooptadas pelo conjunto dos membros referidos nas alíneas a), 
b) e c) do n.º 1 do artigo 9.º, por maioria absoluta, com base em propostas fundamentadas, subscritas 
por, pelo menos, um terço daqueles membros, e segundo procedimento a aprovar pelos membros eleitos.

2 — As entidades externas devem ser personalidades de reconhecido mérito, não pertencentes ao 
Instituto, com conhecimentos e experiência relevantes nas suas áreas de atividade.

Artigo 15.º

Duração dos mandatos

1 — O mandato dos membros do Conselho Geral é de:

a) Quatro anos para os representantes dos professores e investigadores, representante do pessoal 
técnico, administrativo e de gestão e personalidades externas;

b) Dois anos para os representantes dos estudantes.

2 — O mandato inicia-se com a tomada de posse, que deve ocorrer nos 15 dias úteis subsequentes 
à homologação dos resultados eleitorais.

Artigo 16.º

Cessação do mandato

1 — O mandato dos membros do Conselho Geral cessa:

a) Com a perda da qualidade pela qual foram eleitos ou cooptados;

b) Em caso de renúncia;

c) Em caso de três faltas não justificadas;

d) Por destituição pelo Conselho Geral, por maioria absoluta, em caso de falta grave.

2 — É considerada falta grave, nomeadamente do Presidente do Conselho Geral, o não cumpri-
mento injustificado dos prazos previstos nos presentes estatutos, no regimento do Conselho Geral ou 
nos regulamentos eleitorais.

3 — Os membros eleitos que cessem o mandato são substituídos, sucessivamente, pelos candi-
datos não eleitos da respetiva lista e, esgotados estes, pelos suplentes.

4 — Quando a substituição não for possível, promovem-se eleições, que devem estar concluídas 
no prazo máximo de 30 dias úteis após a cessação do mandato.

5 — Em caso de cessação de mandato dos membros cooptados, a substituição faz-se nos termos 
definidos no artigo 14.º

6 — Os substitutos completam o mandato dos membros substituídos.



8/29

D
es

pa
ch

o 
N

or
m

at
iv

o 
n.

º 
12

/2
02

5

25-11-2025

N.º 228

 2.ª série

Artigo 17.º

Competência do Conselho Geral

1 — Compete ao Conselho Geral:

a) Eleger o seu Presidente, por maioria absoluta, de entre os membros cooptados;

b) Elaborar e aprovar o seu regimento;

c) Aprovar as alterações dos Estatutos, por maioria de dois terços dos seus membros;

d) Eleger o Presidente do Instituto;

e) Elaborar e aprovar o regulamento de eleição do Presidente do Instituto, bem como organizar 
o respetivo procedimento;

f) Elaborar e aprovar o regulamento eleitoral para o Conselho Geral;

g) Elaborar e aprovar o regulamento eleitoral para os Presidentes das Escolas em caso de eleição 
direta;

h) Elaborar e aprovar o regulamento do Provedor do Estudante;

i) Designar o Provedor do Estudante, mediante proposta das Associações de Estudantes do Instituto;

j) Elaborar e aprovar um código de direitos e deveres dos estudantes do Instituto, com a colabo-
ração do Provedor do Estudante e após parecer das Associações de Estudantes do Instituto;

k) Elaborar e aprovar um regulamento disciplinar dos estudantes, com a colaboração do Provedor 
do Estudante e após parecer das Associações de Estudantes do Instituto;

l) Elaborar e aprovar o regime de prescrições, ouvidos os Presidentes e Conselhos Pedagógicos 
das Escolas e as Associações de Estudantes do Instituto;

m) Apreciar os atos do Presidente do Instituto e do Conselho de Gestão;

n) Determinar qual o órgão competente, sempre que a legislação utilize a expressão «órgão legal 
e estatutariamente competente» ou outra similar e sejam suscitadas dúvidas sobre o órgão efetiva-
mente competente;

o) Emitir parecer sobre as medidas a adotar pelo Presidente do Instituto, em caso de funcionamento 
anormal de uma Escola, por ação ou omissão dos respetivos órgãos;

p) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funcionamento do Instituto;

q) Desempenhar as demais funções previstas na lei e nos presentes Estatutos.

2 — Compete ao Conselho Geral, sob proposta do Presidente do Instituto:

a) Aprovar os planos estratégicos de médio prazo e o plano de ação para o quadriénio do mandato 
do Presidente do Instituto;

b) Aprovar as linhas gerais de orientação nos planos científico, pedagógico, financeiro e patrimonial;

c) Criar, transformar ou extinguir Escolas, mediante autorização prévia do Ministro da Tutela;

d) Aprovar os planos anuais de atividades e apreciar o relatório anual de atividades, do Instituto;

e) Aprovar a proposta de orçamento do Instituto;

f) Aprovar as contas anuais consolidadas, acompanhadas do parecer do Fiscal Único;
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g) Aprovar o número máximo de docentes, investigadores e outro pessoal, qualquer que seja 
o regime aplicável, afeto a cada Escola, exceto a contratação de pessoal em regime de contrato individual 
de trabalho cujos encargos sejam satisfeitos exclusivamente através de receitas próprias, incluindo 
nestas as referentes a projetos de investigação e desenvolvimento, qualquer que seja a sua proveniência;

h) Emitir parecer sobre a reafetação de pessoal, incluindo docentes e investigadores;

i) Emitir parecer sobre a redistribuição dos recursos orçamentais entre Escolas;

j) Fixar o valor das propinas devidas pelos estudantes;

k) Propor ou autorizar, conforme o disposto na lei, a aquisição, a alienação, a permuta, a oneração 
de património imobiliário do Instituto ou a cedência do direito de superfície, bem como as operações 
de crédito;

l) Reafetar património imobiliário a outra função ou Escola e autorizar a construção de novos 
edifícios no património afeto a uma Escola, após parecer dos respetivos Presidentes;

m) Pronunciar-se sobre os restantes assuntos que lhe forem apresentados pelo Presidente do 
Instituto.

3 — As deliberações a que se referem as alíneas a) a d) e f) do número anterior são obrigatoriamente 
precedidas pela apreciação de um parecer, a elaborar e aprovar pelos membros cooptados do Conselho.

4 — Os Presidentes do Instituto ou das suas Escolas devem disponibilizar ao Conselho Geral em 
tempo útil a informação que este lhes solicite.

5 — A violação do disposto no número anterior constitui infração disciplinar.

6 — O Conselho Geral pode, em todas as matérias da sua competência, solicitar pareceres a quais-
quer órgãos do Instituto ou das suas Escolas.

Artigo 18.º

Competência do Presidente do Conselho Geral

1 — Ao Presidente do Conselho Geral compete:

a) Convocar e presidir às reuniões;

b) Declarar e verificar as vagas no Conselho Geral e proceder às substituições, nos termos do 
regimento;

c) Homologar os resultados eleitorais e dar posse aos membros eleitos e cooptados do Conselho 
Geral;

d) Dar início ao procedimento eleitoral do Presidente do Instituto;

e) Dar posse ao Presidente do Instituto;

f) Dar início ao procedimento de designação do Provedor do Estudante;

g) Dar posse ao Provedor do Estudante;

h) Desempenhar as demais tarefas que lhe sejam cometidas pelos presentes estatutos e pelo 
Conselho Geral.

2 — O Presidente do Conselho Geral não interfere no exercício das competências dos demais 
órgãos do Instituto, não lhe cabendo representá-lo nem se pronunciar em seu nome.
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Artigo 19.º

Reuniões do Conselho Geral

1 — O Conselho Geral reúne, ordinariamente, quatro vezes por ano e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo Presidente do Conselho Geral, por sua iniciativa, a pedido de um terço dos seus 
membros ou do Presidente do Instituto.

2 — O Presidente do Instituto participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto.

3 — Por deliberação do Conselho Geral, podem participar nas reuniões do Conselho, sem direito 
a voto:

a) Os Presidentes das Escolas;

b) Personalidades convidadas para se pronunciarem sobre assuntos da sua especialidade, nomea-
damente os Presidentes das Associações de Estudantes do Instituto.

SECÇÃO II

Presidente do Instituto

Artigo 20.º

Funções

1 — O Presidente do Instituto é o órgão superior de governo e de representação externa do Instituto.

2 — O Presidente é o órgão de condução da política do Instituto e preside ao Conselho de Gestão.

Artigo 21.º

Eleição

1 — O Presidente do Instituto é eleito pelo Conselho Geral, de acordo com regulamento a elaborar 
por este, sendo empossado pelo seu Presidente, em ato público.

2 — O procedimento eleitoral é iniciado por deliberação do Conselho Geral e divulgado em todo 
o Instituto, com pelo menos cento e vinte dias seguidos de antecedência relativamente à data do termo 
do mandato.

3 — O ato eleitoral deve ocorrer até sessenta dias seguidos antes da data do termo do mandato.

4 — O regulamento referido no n.º 1 dispõe sobre, designadamente:

a) O anúncio público da abertura de candidaturas;

b) A apresentação de candidaturas;

c) A audição pública de cada um dos candidatos, com apresentação e discussão do seu programa 
de ação;

d) A votação final do Conselho Geral, por voto secreto.

5 — Podem ser eleitos Presidente do Instituto:

a) Professores e investigadores do Instituto ou de outras instituições de ensino superior ou de 
investigação, nacionais ou estrangeiras;

b) Individualidades de reconhecido mérito e experiência profissional relevante.
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6 — Não pode ser eleito Presidente do Instituto:

a) Quem se encontre na situação de aposentado;

b) Quem tenha sido condenado por infração disciplinar, financeira ou penal no exercício de funções 
públicas ou profissionais, nos quatro anos subsequentes ao cumprimento da pena;

c) Quem incorra noutras inelegibilidades previstas na lei.

7 — A eleição do Presidente do Instituto é homologada nos termos da lei.

Artigo 22.º

Duração do mandato

1 — O mandato do Presidente do Instituto tem duração de quatro anos, podendo este ser reeleito 
uma única vez.

2 — Em caso de cessação antecipada de mandato, o novo Presidente do Instituto inicia novo 
mandato.

Artigo 23.º

Vice-presidentes e pró-presidentes

1 — O Presidente do Instituto é coadjuvado por um máximo de quatro vice-presidentes.

2 — O Presidente do Instituto pode ainda ser coadjuvado, para o desempenho de tarefas especí-
ficas, por pró-presidentes.

3 — Os vice-presidentes e pró-presidentes são nomeados livremente pelo Presidente do Instituto 
e podem ser exteriores ao Instituto.

4 — Os vice-presidentes e pró-presidentes podem ser exonerados a todo o tempo pelo Presidente 
do Instituto, e o seu mandato cessa com a cessação do mandato deste.

Artigo 24.º

Dedicação exclusiva

1 — O Presidente do Instituto exerce as suas funções em regime de dedicação exclusiva.

2 — Quando sejam docentes ou investigadores do Instituto, o Presidente, os vice-presidentes e os 
pró-presidentes ficam dispensados da prestação de serviço docente ou de investigação, sem prejuízo 
de, por sua iniciativa, o poderem prestar.

3 — O Presidente do Instituto, os vice-presidentes e os pró-presidentes não podem pertencer 
a quaisquer órgãos de governo ou de gestão de outras instituições de ensino superior, públicas ou 
privadas, sob pena de perda de mandato.

Artigo 25.º

Suspensão e destituição do Presidente do Instituto

1 — Em situação de gravidade para a vida do Instituto, o Conselho Geral, convocado por iniciativa 
do seu Presidente ou de um terço dos seus membros, pode deliberar, por maioria de dois terços dos 
seus membros, a suspensão do Presidente do Instituto e, após o devido procedimento administrativo, 
por idêntica maioria, a sua destituição.
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2 — As deliberações de suspender ou de destituir o Presidente do Instituto só podem ser votadas 
em reuniões especificamente convocadas para o efeito.

Artigo 26.º

Substituição do Presidente do Instituto

1 — Em caso de incapacidade temporária do Presidente do Instituto, assume as suas funções 
o vice-presidente por ele previamente designado ou, na falta de designação, o mais antigo.

2 — Caso a situação de incapacidade se prolongue por mais de noventa dias, o Conselho Geral 
deve pronunciar-se acerca da conveniência da eleição de um novo Presidente do Instituto.

3 — Em caso de vacatura, de renúncia ou de incapacidade permanente do Presidente do Instituto, 
deve o Conselho Geral determinar a abertura do procedimento de eleição de um novo Presidente, no 
prazo máximo de oito dias úteis.

4 — Durante a vacatura do cargo do Presidente do Instituto, bem como no caso de suspensão 
do mandato, será aquele exercido interinamente pelo vice-presidente que o Conselho Geral designar 
ou, na falta deles, pelo Presidente da Escola com mais tempo de exercício nessas funções, seguido ou 
interpolado.

Artigo 27.º

Competência do Presidente do Instituto

1 — O Presidente dirige e representa o Instituto, incumbindo-lhe, designadamente:

a) Elaborar e apresentar ao Conselho Geral as propostas de:

i) Plano estratégico de médio prazo e plano de ação para o quadriénio do seu mandato;

ii) Linhas gerais de orientação do Instituto nos planos científico e pedagógico;

iii) Plano e relatório anuais de atividades;

iv) Orçamento e contas anuais consolidados, acompanhados do parecer do Fiscal Único;

v) Aquisição ou alienação de património imobiliário do Instituto e de operações de crédito;

vi) Criação, transformação ou extinção de Escolas;

vii) Propinas devidas pelos estudantes;

viii) Número máximo de docentes, investigadores e outro pessoal, qualquer que seja o regime 
aplicável, afeto a cada Escola, exceto a contratação de pessoal em regime de contrato individual de 
trabalho cujos encargos sejam satisfeitos exclusivamente através de receitas próprias, incluindo nes-
tas as referentes a projetos de investigação e desenvolvimento, qualquer que seja a sua proveniência.

b) Criar, transformar ou extinguir serviços fora do âmbito das Escolas;

c) Aprovar a criação, suspensão e extinção de ciclos de estudo conferentes de grau e conducentes 
ao diploma de técnico superior profissional, ouvidas as Escolas, nos termos da lei;

d) Aprovar os valores máximos de novas admissões e de inscrições, nos ciclos de estudo con-
ferentes de grau e conducentes ao diploma de técnico superior profissional, mediante proposta dos 
Presidentes das Escolas;

e) Superintender na gestão académica;

f) Decidir, no âmbito dos serviços de apoio ao Presidente do Instituto, a abertura de concursos, 
a nomeação e contratação de pessoal a qualquer título, e a designação de júris de concursos;
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g) Decidir, sob proposta do Conselho Técnico-Científico de cada Escola, a composição de júris 
de concursos de provas académicas, nos casos previstos no estatuto da carreira docente do ensino 
superior politécnico;

h) Superintender a avaliação de docentes, investigadores, discentes e pessoal não docente e não 
investigador;

i) Orientar e superintender na gestão administrativa e financeira, assegurando a eficiência no 
emprego dos seus meios e recursos;

j) Atribuir apoios aos estudantes no quadro da ação social escolar, nos termos da lei e dos pre-
sentes Estatutos;

k) Aprovar a concessão de títulos ou distinções honoríficas, por sua iniciativa ou de uma Escola, 
após parecer favorável do Conselho Académico;

l) Instituir prémios escolares, por sua iniciativa ou de uma Escola;

m) Homologar os Estatutos das Escolas e as suas revisões, só a podendo recusar com base em 
ilegalidade ou em desconformidade do procedimento da sua elaboração com o disposto na lei ou nos 
presentes Estatutos;

n) Homologar as eleições dos membros dos órgãos de gestão das Escolas, no prazo máximo de 
15 dias úteis, só a podendo recusar com base no incumprimento de disposições legais, e dar posse 
aos membros eleitos em idêntico prazo;

o) Nomear e exonerar, nos termos da lei e dos presentes Estatutos, o Administrador do Instituto 
e os dirigentes dos serviços;

p) Criar, participar ou incorporar, no âmbito do Instituto, entidades subsidiárias de direito privado, 
nos termos do artigo 5.º;

q) Exercer o poder disciplinar;

r) Assegurar o cumprimento das deliberações tomadas pelos órgãos colegiais do Instituto;

s) Aprovar os regulamentos previstos na lei e nos presentes Estatutos, sem prejuízo do poder 
regulamentar das Escolas no âmbito das suas competências próprias;

t) Velar pela observância das leis, dos presentes Estatutos e dos Regulamentos;

u) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funcionamento do Instituto;

v) Desempenhar as demais funções previstas na lei e nos presentes Estatutos;

w) Comunicar ao ministro da tutela todos os dados necessários ao seu exercício, designadamente 
os planos e orçamentos, e os relatórios de atividades e contas;

x) Tomar as medidas necessárias à garantia da qualidade do ensino e da investigação, estabele-
cendo, nomeadamente, mecanismos regulares de autoavaliação;

y) Representar o Instituto em juízo ou fora dele.

2 — Sempre que tal se justifique, para maior eficiência da gestão de recursos humanos e finan-
ceiros, o Presidente do Instituto pode:

a) Redistribuir os recursos orçamentais, mediante parecer prévio do Conselho Geral;

b) Reafetar pessoal, incluindo docentes e investigadores, mediante parecer prévio do Conselho Geral.

3 — Ao Presidente do Instituto cabem, ainda, todas as competências que, por lei ou pelos presentes 
Estatutos, não sejam atribuídas a outros órgãos do Instituto.
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4 — O Presidente do Instituto, em caso de funcionamento anormal de uma Escola, por ação ou 
omissão dos respetivos órgãos, após parecer favorável do Conselho Geral e ouvidos os órgãos da Escola 
em causa, pode determinar, mediante despacho fundamentado, as medidas que considere adequadas 
à reposição da normalidade.

5 — O Presidente do Instituto pode, nos termos da lei e dos presentes Estatutos, delegar nos 
vice-presidentes ou pró-presidentes e nos órgãos de gestão do Instituto ou das suas Escolas as com-
petências que considere necessárias a uma gestão mais eficiente.

SECÇÃO III

Conselho de Gestão

Artigo 28.º

Conselho de Gestão

1 — O Conselho de Gestão é designado e presidido pelo Presidente do Instituto, incluindo pelo 
menos um vice-presidente e o Administrador, num máximo de cinco membros.

2 — Podem ser convocados para participar nas reuniões do Conselho de Gestão, sem direito de 
voto, os Presidentes das Escolas, os responsáveis pelos serviços do Instituto e Presidentes das Asso-
ciações de Estudantes e do pessoal técnico, administrativo e de gestão.

Artigo 29.º

Competência do Conselho de Gestão

1 — Compete ao Conselho de Gestão:

a) Conduzir a gestão administrativa, patrimonial e financeira do Instituto, bem como a gestão de 
recursos humanos, sendo-lhe aplicada a legislação em vigor para os organismos públicos dotados de 
autonomia administrativa, sem prejuízo das autonomias atribuídas às Escolas pelos presentes Estatutos;

b) Fixar as taxas e emolumentos;

c) Deliberar sobre a concessão da gestão dos serviços aos estudantes, como cantinas e residên-
cias, ouvidas as respetivas Associações de Estudantes do Instituto;

d) Analisar as informações, os mapas e os relatórios apresentados, periodicamente, pelos Presi-
dentes das Escolas e dirigentes de serviços relativos à execução orçamental e ao exercício dos poderes 
delegados.

2 — Para além do previsto nos presentes Estatutos no âmbito das autonomias administrativa, 
financeira e gestão de recursos humanos, o Conselho de Gestão pode delegar nos órgãos próprios 
das Escolas e nos dirigentes dos serviços as competências que considere necessárias a uma gestão 
mais eficiente.

SECÇÃO IV

Conselho Académico

Artigo 30.º

Natureza e fins

1 — O Conselho Académico é um órgão de coordenação das atividades científicas e pedagógicas 
do Instituto e consultivo nos demais assuntos.
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2 — O Conselho Académico visa a cooperação e articulação entre as Escolas, promovendo o seu 
desenvolvimento e colaboração mútuos no âmbito da estratégia do Instituto e potenciando as sinergias 
e a utilização racional de recursos.

Artigo 31.º

Composição do Conselho Académico

O Conselho Académico é composto por:

a) O Presidente do Instituto, que preside;

b) Os Vice-Presidentes do Instituto;

c) Os Presidentes das Escolas;

d) Os Presidentes dos Conselhos Técnico-Científicos;

e) Os Presidentes dos Conselhos Pedagógicos;

f) Os Presidentes das Associações de Estudantes do Instituto;

g) O Administrador do Instituto, que secretaria as reuniões do Conselho Académico.

Artigo 32.º

Competência do Conselho Académico

São competências do Conselho Académico:

a) Elaborar e aprovar o seu regimento;

b) Elaborar e aprovar:

i) As regras gerais, no plano pedagógico, atendendo às linhas orientadoras aprovadas pelo Con-
selho Geral;

ii) As linhas gerais em matéria de autoavaliação institucional e dos cursos, tendo em vista a sua 
certificação e acreditação;

c) Emitir parecer sobre:

i) A proposta de plano estratégico de médio prazo;

ii) As propostas de criação, modificação, suspensão e extinção de cursos;

iii) As propostas de criação, transformação, cisão, fusão ou extinção de Escolas;

d) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funcionamento do Instituto;

e) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Presidente do Instituto, pelo 
Conselho Geral ou pelas Escolas.

Artigo 33.º

Funcionamento

1 — O Conselho Académico reúne, ordinariamente, pelo menos uma vez por ano e, extraordina-
riamente, sempre que for convocado por iniciativa do Presidente do Instituto ou a requerimento de um 
terço dos seus membros.
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2 — O regimento do Conselho Académico poderá prever a existência de Comissões Especializadas, 
de carácter temporário ou permanente, fixando-lhes a composição e o âmbito de atuação, vocacionadas 
para o acompanhamento e estudo de questões específicas.

CAPÍTULO III

Administrador do Instituto, fiscal único, ação social e provedor do estudante

Artigo 34.º

Administrador do Instituto

1 — O Instituto dispõe de um Administrador, com saber e experiência na área da gestão.

2 — O Administrador é nomeado e exonerado pelo Presidente do Instituto.

3 — Compete ao Administrador, sob direção do Presidente do Instituto:

a) Organizar e coordenar os serviços do Instituto;

b) Gerir os recursos humanos, físicos e financeiros, fora do âmbito das Escolas;

c) Controlar a execução financeira das Escolas que não gozem de autonomia financeira.

4 — A duração máxima do exercício de funções como Administrador do Instituto é de dez anos.

5 — O cargo de Administrador é equiparado, para efeitos remuneratórios, a dirigente superior de 
1.º grau.

Artigo 35.º

Fiscal Único

A gestão patrimonial e financeira do Instituto é controlada por um Fiscal Único, cuja designação 
e competências estão definidas na lei.

Artigo 36.º

Conselho de Ação Social

1 — O Conselho de Ação Social é o órgão superior de gestão da ação social, cabendo-lhe definir 
e orientar o apoio a conceder aos estudantes.

2 — O Conselho de Ação Social é constituído por:

a) O Presidente do Instituto, que preside;

b) O Administrador dos Serviços de Ação Social;

c) Dois representantes das Associações de Estudantes do Instituto, um dos quais bolseiro, por 
estas designados.

3 — Compete ao Conselho de Ação Social:

a) Aprovar a forma de aplicação da política de ação social escolar;

b) Fixar e fiscalizar o cumprimento das normas de acompanhamento que garantam a funciona-
lidade dos respetivos serviços;

c) Dar parecer sobre o relatório de atividades, bem como sobre os projetos de orçamento para 
o ano económico seguinte e os planos de desenvolvimento de médio prazo para a ação social;
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d) Propor mecanismos que garantam a qualidade dos serviços prestados e definir os critérios 
e os meios para a sua avaliação.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Conselho de Ação Social pode promover outros 
esquemas de apoio social considerados adequados.

Artigo 37.º

Serviços de Ação Social

1 — Os Serviços de Ação Social (SASIPP) são serviços vocacionados para assegurar as funções de 
ação social escolar, cabendo-lhes executar as políticas de ação social, que compreendem, nos termos 
da lei, a prestação de apoios, diretos e indiretos, designadamente:

a) A concessão de bolsas de estudo e auxílios de emergência;

b) O acesso à alimentação e ao alojamento;

c) O acesso aos serviços de saúde;

d) O apoio a atividades culturais e desportivas;

e) O acesso a outros apoios educativos.

2 — Os SASIPP:

a) Gozam de autonomia administrativa e financeira, nos termos previstos nos artigos 41.º e 42.º 
dos presentes Estatutos;

b) Estão sujeitos à fiscalização exercida pelo fiscal único e as suas contas são consolidadas com 
as contas do Instituto.

3 — O responsável máximo dos SASIPP é o seu Administrador, nomeado e exonerado pelo Presi-
dente do Instituto de entre pessoas com saber e experiência na área da gestão.

4 — Compete ao Administrador dos SASIPP assegurar o funcionamento, a dinamização da ação 
social e a execução dos planos e deliberações e ou decisões aprovados pelos órgãos competentes 
e exercer os poderes previstos no âmbito da autonomia administrativa e financeira dos SASIPP que, 
por lei ou pelos presentes Estatutos, não sejam da competência de outros órgãos, bem como exercer 
os poderes que lhe sejam delegados pelo Presidente do Instituto.

5 — A duração máxima do exercício de funções como Administrador é de dez anos.

6 — A organização e funcionamento dos SASIPP regem-se por Regulamento próprio, a aprovar 
pelo Conselho Geral, sob proposta do Conselho de Ação Social.

7 — O cargo de Administrador dos SASIPP é equiparado, para efeitos remuneratórios, a dirigente 
superior de 2.º grau.

Artigo 38.º

Provedor do Estudante

1 — O Provedor do Estudante é designado pelo Conselho Geral, sob proposta das Associações de 
Estudantes do Instituto, devendo ser uma individualidade íntegra, independente e idónea, e ter reco-
nhecida experiência no âmbito do ensino superior e de trabalho e ou relacionamento institucional com 
organismos representativos de estudantes, não podendo ser estudante do Instituto.

2 — A designação do Provedor do Estudante efetua-se até 15 dias antes do termo do mandato do 
Provedor em funções ou, em caso de cessação antecipada, nos 15 dias úteis subsequentes à cessação.
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3 — Compete ao Presidente do Conselho Geral promover junto das Associações de Estudantes do 
Instituto a apresentação da proposta de designação do Provedor do Estudante.

4 — O Provedor do Estudante toma posse perante o Presidente do Conselho Geral.

5 — O mandato do Provedor do Estudante é de dois anos e renovável.

6 — A duração máxima do exercício de funções do Provedor do Estudante é de oito anos.

7 — O Provedor do Estudante é independente e inamovível, não podendo cessar as suas funções 
antes do termo do mandato, salvo nos casos de:

a) Morte ou impossibilidade permanente física ou psíquica;

b) Renúncia.

8 — O Provedor designado nos termos do n.º 2, in fine, inicia novo mandato.

9 — O exercício do mandato de Provedor do Estudante é incompatível:

a) Com a atividade docente e discente nas Escolas do Instituto;

b) Com a atividade num órgão de governo ou de gestão do Instituto, das suas Escolas ou de outra 
instituição de ensino superior.

10 — O Provedor do Estudante, caso seja funcionário do Instituto, qualquer que seja a natureza 
do seu vínculo, não pode ser prejudicado na sua carreira, vencimento, benefícios e regalias por virtude 
do exercício do seu mandato.

11 — A atividade do Provedor do Estudante rege-se por regulamento próprio a aprovar pelo Con-
selho Geral.

Artigo 39.º

Competência do Provedor do Estudante

1 — Compete ao Provedor do Estudante:

a) Apreciar as queixas e reclamações dos estudantes e emitir recomendações aos órgãos compe-
tentes, aos docentes e aos serviços do Instituto ou das Escolas, com vista à correção de atos lesivos 
dos direitos dos estudantes, e à melhoria dos serviços que lhes são prestados;

b) Emitir recomendações e fazer propostas de elaboração de novos regulamentos ou de alteração 
dos regulamentos em vigor, tendo em vista acautelar os interesses dos estudantes, nomeadamente no 
domínio da atividade pedagógica e da ação social escolar;

c) Recomendar ações a desenvolver para a melhoria da qualidade do processo de ensino/apren-
dizagem;

d) Contribuir para a elaboração de um regulamento disciplinar dos Estudantes;

e) Contribuir para a elaboração de um código de direitos e deveres dos Estudantes.

2 — O Provedor do Estudante exerce a sua atividade em articulação com as Associações de 
Estudantes e os órgãos e serviços do Instituto e suas Escolas, designadamente com os Conselhos 
Pedagógicos.

3 — O Provedor do Estudante elabora anualmente um relatório a apresentar ao Conselho Geral, 
que descreve a atividade desenvolvida indicando, designadamente, o número de queixas e reclamações 
recebidas, a matéria a que dizem respeito, o sentido das recomendações feitas e respetivo acolhimento 
pelos destinatários.
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CAPÍTULO IV

Gestão patrimonial, administrativa, financeira e académica

Artigo 40.º

Autonomia patrimonial

1 — O Instituto goza de autonomia patrimonial.

2 — Constitui património do Instituto o conjunto dos bens e direitos que lhe tenham sido transmi-
tidos pelo Estado ou por outras entidades públicas ou privadas, para a realização dos seus fins, bem 
como os bens por si adquiridos.

3 — O Instituto pode administrar bens do domínio público ou privado do Estado ou de outra cole-
tividade territorial que lhes tenham sido cedidos pelo seu titular, nas condições previstas na lei e nos 
protocolos firmados com essas entidades.

4 — O Instituto pode adquirir e arrendar terrenos ou edifícios indispensáveis ao seu funcionamento, 
nos termos da lei.

5 — O Instituto dispõe livremente do património, com as limitações estabelecidas na lei, sendo as 
Escolas responsáveis pela gestão e manutenção do património que lhes está afeto, sem prejuízo do 
disposto na alínea k) do n.º 2 do artigo 17.º

6 — A alienação, a permuta e a oneração de património imobiliário do Instituto ou a cedência do 
direito de superfície carecem de aprovação do Conselho Geral e de autorização nos termos da lei.

7 — O Presidente do Instituto, com a colaboração das Escolas, é responsável por manter atualizado 
o inventário do património, bem como o cadastro dos bens de domínio público ou privado do Estado 
que tenha a seu cuidado.

Artigo 41.º

Autonomia administrativa

1 — O Instituto, os SASIPP e as Escolas gozam de autonomia administrativa, estando os seus 
atos sujeitos a impugnação judicial, salvo nos casos previstos na lei, e sem prejuízo de utilização dos 
meios de impugnação administrativa.

2 — No desempenho da autonomia administrativa, o Instituto, os SASIPP e as Escolas podem:

a) Emitir os regulamentos previstos na lei, nos presentes Estatutos e nos Estatutos das Escolas;

b) Praticar atos administrativos;

c) Celebrar contratos administrativos.

3 — Salvo em casos de urgência, devidamente justificados, a aprovação dos regulamentos é pre-
cedida da divulgação dos projetos e da sua discussão pelos interessados durante um período de trinta 
dias consecutivos.

Artigo 42.º

Autonomia financeira

1 — O Instituto, os SASIPP e as Escolas reconhecidas para o efeito pelo Ministro da Tutela gozam 
de autonomia financeira, gerindo livremente os recursos financeiros, conforme critérios por si estabe-
lecidos, incluindo as verbas anuais que lhes são atribuídas no Orçamento de Estado.
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2 — No âmbito da autonomia financeira, o Instituto, os SASIPP e as Escolas, quando dotadas de 
autonomia financeira:

a) Elaboram os seus planos plurianuais;

b) Elaboram e executam os seus orçamentos;

c) Liquidam e cobram as receitas próprias;

d) Autorizam despesas e efetuam pagamentos;

e) Procedem a todas as alterações orçamentais, com exceção das que sejam da competência da 
Assembleia da República e das que não sejam compatíveis com a afetação de receitas consignadas.

3 — As Escolas, quando dotadas de autonomia financeira, ficam sujeitas à fiscalização do Fiscal Único.

4 — O Instituto, os SASIPP e as Escolas, quando dotadas de autonomia financeira, podem efetuar, 
desde que cobertos por receitas próprias, seguros de bens móveis e imóveis e também de doença e de 
risco de todos os seus trabalhadores que se desloquem em serviço ao estrangeiro ou de individualidades 
estrangeiras que, com carácter transitório, nelas prestem qualquer tipo de funções.

5 — As despesas em moeda estrangeira podem ser liquidadas diretamente, mediante recurso aos 
serviços bancários considerados mais apropriados e eficientes.

6 — Às Escolas não dotadas de autonomia financeira será atribuído um orçamento de funciona-
mento a aprovar pelo Conselho Geral, sendo consequentemente atribuída a competência para:

a) Autorizar a realização e o pagamento de despesas de funcionamento até ao limite do orçamento 
aprovado no Conselho Geral;

b) Gerir, conforme critérios por si estabelecidos, as receitas que lhes estiverem atribuídas no 
orçamento e as que vierem a arrecadar;

c) Gerir os orçamentos relativos a projetos e a prestações de serviços da sua responsabilidade.

7 — Os Presidentes das Escolas referidas no número anterior apresentam periodicamente ao 
Conselho de Gestão as informações, mapas e relatórios que possibilitam um acompanhamento eficaz 
da execução orçamental.

8 — As contas do Instituto, dos SASIPP e das Escolas devem ser certificadas pelo Fiscal Único.

9 — O Presidente do Instituto é responsável pela consolidação das contas anuais, pela obtenção 
da sua certificação pelo Fiscal Único e pelo seu envio ao Tribunal de Contas.

Artigo 43.º

Organização contabilística

1 — O Instituto e suas Escolas organizam a sua contabilidade segundo o Sistema de Normalização 
Contabilística das Administrações Públicas em vigor.

2 — O Instituto divulga anual e publicamente o Relatório e Contas consolidadas, e os das suas 
Escolas, nos termos da lei.

Artigo 44.º

Gestão académica

1 — As Escolas são responsáveis por:

a) A gestão dos processos de matrícula, inscrição e frequência;

b) A emissão de certificados, declarações e outros documentos relativos ao percurso escolar dos 
estudantes, com exceção dos diplomas e suplementos respeitantes a graus académicos;
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c) A fixação do número de vagas, nos cursos não sujeitos a limitações impostas pela tutela;

d) O envio ao Presidente do Instituto da informação necessária à emissão dos diplomas e suple-
mentos respeitantes a graus académicos;

e) O envio ao Presidente do Instituto da informação necessária à elaboração de relatórios anuais 
relativos ao número de candidatos, de matrículas e de inscrições e respetivas taxas de aprovação, de 
abandono e de retenção.

2 — Nos cursos cujas vagas estejam sujeitas a limitações impostas pela tutela, os valores máximos 
de novas admissões e de inscrições são aprovados pelo Presidente do Instituto, mediante proposta 
dos Presidentes das Escolas.

Artigo 45.º

Gestão de recursos humanos

1 — O número máximo de docentes, investigadores e outro pessoal, qualquer que seja o regime 
aplicável, afeto a cada Escola, é fixado pelo Conselho Geral, por proposta do Presidente do Instituto, 
respeitando o despacho do Ministro da Tutela.

2 — A distribuição das vagas do mapa de pessoal técnico, administrativo e de gestão, afeto aos 
Serviços de Apoio ao Presidente do Instituto, pelas diferentes carreiras e categorias, é feita pelo Pre-
sidente do Instituto, cumprindo as regras fixadas pelo Ministro da Tutela.

3 — A distribuição das vagas do mapa de pessoal técnico, administrativo e de gestão, afeto às 
Escolas, pelas diferentes carreiras e categorias, é feita pelo Presidente da respetiva Escola, cumprindo 
as regras fixadas pelo Ministro da Tutela.

4 — A distribuição das vagas do mapa de cada Escola, pelas diferentes categorias de docentes 
e investigadores, é feita pelo Presidente da Escola sob proposta do Conselho Técnico-Científico, cum-
prindo as regras fixadas pelo Ministro da Tutela.

5 — Não está sujeita a quaisquer limitações a contratação de pessoal em regime de contrato 
individual de trabalho cujos encargos sejam satisfeitos exclusivamente através de receitas próprias, 
nos termos da lei.

6 — Cabe ao Presidente do Instituto a contratação e promoção do pessoal técnico, administrativo 
e de gestão necessário aos Serviços de Apoio ao Presidente do Instituto, e às tarefas previstas no plano 
de atividades desses serviços.

7 — Cabe ao Presidente da Escola a contratação e promoção dos docentes e investigadores bem 
como do restante pessoal necessários para o desempenho das funções atribuídas à Escola, nos termos 
da lei e de acordo com o plano de atividades e o orçamento.

8 — A contratação e promoção dos docentes e investigadores são feitas com base em proposta 
do Conselho Técnico-Científico.

9 — Os critérios de gestão de recursos humanos são definidos por:

a) O Presidente da Escola, no caso dos docentes, investigadores, e pessoal técnico, administrativo 
e de gestão;

b) O Presidente do Instituto, fora do âmbito das Escolas.
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CAPÍTULO V

Escolas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 46.º

Princípios orientadores

São princípios orientadores das Escolas:

a) Promover a aprendizagem através de experiências formativas diversificadas;

b) Promover a formação académica, sempre que possível, em contexto de investigação aplicada, 
ou em ambiente de simulação ou em situações reais de inserção no mundo do trabalho;

c) Garantir um sistema de avaliação justo, exigente e adequado à formação ministrada, privile-
giando competências adquiridas pelos estudantes, aferindo esse conhecimento de forma adaptada, 
periódica e transparente;

d) Implementar estratégias que estimulem a participação dos docentes em atividades conducentes 
à melhoria da sua formação pedagógica, profissional, académica, técnica e científica;

e) Promover a formação académica e profissional adequada, com carácter periódico, ao seu pes-
soal técnico, administrativo e de gestão, com vista à sua valorização e à melhoria da qualidade dos 
serviços prestados;

f) Criar as condições necessárias para apoiar os trabalhadores-estudantes.

Artigo 47.º

Autonomia das Escolas

1 — As Escolas gozam, nas suas áreas específicas de intervenção e no âmbito dos cursos ins-
tituídos, de autonomia estatutária, pedagógica, científica, cultural e administrativa, nos termos da lei, 
dos presentes Estatutos e dos estatutos próprios.

2 — As Escolas que satisfaçam ou venham a satisfazer os critérios definidos na lei poderão soli-
citar, ao Ministro da Tutela, a atribuição de autonomia financeira.

3 — As Escolas que não gozem de autonomia financeira têm competência para gerir, nos termos 
da lei e dos presentes estatutos, a dotação do orçamento que lhes for afeta.

Artigo 48.º

Objeto dos estatutos das Escolas

1 — Os Estatutos das Escolas devem enunciar a sua missão específica no âmbito da missão do 
Instituto, os objetivos pedagógicos e científicos, bem como a estrutura orgânica e a concretização das 
autonomias que lhes são reconhecidas pela lei e pelos presentes Estatutos.

2 — Os Estatutos das Escolas devem regular, designadamente:

a) As atribuições da Escola;

b) A estrutura dos órgãos de governo e de gestão, a sua composição e os modos de eleição ou 
designação dos seus membros, a duração dos mandatos e os modos da sua cessação;

c) As competências dos órgãos.
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Artigo 49.º

Homologação dos Estatutos das Escolas

1 — A homologação dos Estatutos das Escolas é da competência do Presidente do Instituto, 
incidindo sobre a sua legalidade, e a recusa só pode fundar-se na inobservância da lei ou na descon-
formidade do procedimento da sua elaboração com o disposto nos presentes Estatutos.

2 — A homologação dos Estatutos das Escolas deve ter lugar no prazo de 15 dias seguidos após 
a sua receção, cabendo ao Presidente do Instituto promover a sua publicação no Diário da República 
no prazo de cinco dias seguidos.

Artigo 50.º

Órgãos das Escolas

1 — São órgãos das Escolas:

a) O Presidente;

b) O Conselho Técnico-Científico;

c) O Conselho Pedagógico;

2 — Além dos órgãos previstos no número anterior, os Estatutos das Escolas podem prever a exis-
tência de outros órgãos.

3 — Nos termos da lei, os Estatutos podem prever a atribuição da presidência de outros órgãos 
ao Presidente da Escola.

SECÇÃO II

Presidente da Escola

Artigo 51.º

Mandato

1 — O Presidente da Escola é eleito de entre os professores e investigadores de carreira da Escola.

2 — O Presidente da Escola é eleito por sufrágio direto e secreto por docentes e investigadores, 
estudantes e pessoal técnico, administrativo e de gestão, nos termos do artigo seguinte.

3 — O mandato do Presidente da Escola é de quatro anos, não podendo os mandatos consecutivos 
exceder oito anos.

4 — O Presidente da Escola toma posse perante o Presidente do IPP no dia útil seguinte ao termo 
do mandato do Presidente cessante ou, caso esta data já tenha sido ultrapassada, no prazo máximo 
de 10 dias seguidos após a homologação dos resultados das eleições.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o Presidente cessante da Escola comunica ao 
Presidente do Instituto o resultado da votação, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data da eleição.

Artigo 52.º

Eleição

1 — O procedimento eleitoral é iniciado por despacho do Presidente da Escola, amplamente divul-
gado, com pelo menos sessenta dias úteis de antecedência relativamente à data do termo do mandato, 
definindo, nomeadamente, o calendário eleitoral e os locais de votação.
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2 — Compete ao Professor Decano da Escola organizar e superintender o procedimento eleitoral.

3 — Os estatutos das Escolas disporão sobre os requisitos das candidaturas e os demais proce-
dimentos eleitorais não previstos nos presentes Estatutos, designadamente:

a) Prazos de candidatura;

b) Condições de subscrição das candidaturas;

c) Tramitação em caso de não apresentação de candidaturas.

4 — A votação é efetuada separadamente por cada um dos três corpos, docentes e investigadores, 
pessoal técnico, administrativo e de gestão, e discentes de acordo com as seguintes regras:

a) No corpo de docentes e de investigadores são eleitores todos os docentes e investigadores em 
regime de tempo integral;

b) No corpo discente são eleitores todos os estudantes dos CTeSP, e dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos de 
estudos;

c) No corpo do pessoal técnico, administrativo e de gestão são eleitores todo o pessoal com 
contrato em tempo integral.

5 — Será eleito o candidato que obtiver um valor da média ponderada das percentagens de votação, 
calculada nos termos definidos no número seguinte, superior a cinquenta por cento.

6 — O valor da média ponderada é calculado através da seguinte expressão:

V = (14D + 5E + F)/20

sendo:

V — Média ponderada;

D — Percentagem obtida pelo candidato na votação dos eleitores definidos na alínea a) do n.º 4 
do presente artigo;

E — Percentagem obtida pelo candidato na votação dos eleitores definidos na alínea b) do n.º 4 
do presente artigo;

F — Percentagem obtida pelo candidato na votação dos eleitores definidos na alínea c) do n.º 4 
do presente artigo.

7 — As percentagens D, E e F são apresentadas com três algarismos significativos, e para o apu-
ramento das percentagens referidas no número anterior:

a) São contabilizados todos os votos, incluindo os brancos e os nulos;

b) Não são contabilizadas as abstenções.

8 — Se nenhum candidato obtiver o valor mínimo previsto no n.º 5 do presente artigo, terá lugar 
uma segunda volta, no prazo máximo de cinco dias úteis a contar da data de apuramento dos resulta-
dos, sendo eleito o candidato que obtiver a maior média ponderada.

9 — A segunda volta é disputada pelos dois candidatos mais votados ou pelo candidato único, 
se for o caso.

Artigo 53.º

Competência do Presidente da Escola

1 — Compete ao Presidente da Escola:

a) Representar a Escola, em juízo e fora dele;

b) Dirigir os serviços da Escola e aprovar os necessários regulamentos;
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c) Gerir os recursos humanos, físicos e materiais afetos à Escola;

d) Decidir, no âmbito da Escola, a abertura de concursos, a designação de júris e a nomeação 
e contratação de pessoal, a qualquer título, sem prejuízo do previsto na alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º;

e) Homologar a distribuição do serviço docente;

f) Homologar os regimes de transição entre planos de estudo;

g) Pronunciar-se sobre o regime de prescrições;

h) Aprovar o calendário e horário das atividades letivas, ouvido o Conselho Pedagógico;

i) Executar as deliberações dos Conselhos Técnico-Científico e Pedagógico, quando vinculativas;

j) Elaborar o plano de atividades e o orçamento, bem como o relatório de atividades e as contas;

k) Nomear e exonerar os vice-presidentes;

l) Nomear e exonerar o Administrador ou Secretário e os dirigentes dos serviços da Escola;

m) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo Presidente do Instituto;

n) Propor ao Presidente do Instituto os valores máximos de novas admissões e de inscrições;

o) Criar, participar ou incorporar, no âmbito da Escola, entidades subsidiárias de direito privado, 
nos termos do artigo 5.º;

p) Instituir prémios escolares no âmbito da Escola;

q) Exercer as demais funções previstas na lei e nos presentes Estatutos.

2 — O Presidente da Escola pode, nos termos da lei e dos Estatutos da Escola, delegar nos vice-
-presidentes, nos órgãos de gestão, no Administrador ou Secretário e nos dirigentes dos serviços as 
competências que considere necessárias a uma gestão mais eficiente.

Artigo 54.º

Vice-presidentes das Escolas

1 — O Presidente da Escola pode nomear livremente vice-presidentes, até a um máximo de três.

2 — Os vice-presidentes tomam posse perante o Presidente da Escola.

3 — Os vice-presidentes podem ser exonerados a todo o tempo pelo Presidente da Escola, e o seu 
mandato cessa com a cessação do mandato do Presidente da Escola.

Artigo 55.º

Dedicação exclusiva

1 — O cargo de Presidente da Escola é exercido em regime de dedicação exclusiva.

2 — O Presidente e os vice-presidentes da Escola ficam dispensados da prestação de serviço 
docente ou de investigação, sem prejuízo de, por sua iniciativa, o poderem prestar.

3 — O Presidente e os vice-presidentes da Escola não podem pertencer a quaisquer outros órgãos 
de governo ou gestão de outras instituições de ensino superior, públicas ou privadas, sob pena de perda 
do mandato.
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Artigo 56.º

Administrador ou Secretário

1 — As Escolas podem dispor de um Administrador ou Secretário nomeado e exonerado livremente 
pelo Presidente da Escola.

2 — O Administrador ou Secretário tem as competências fixadas nos Estatutos da Escola ou as 
delegadas pelo Presidente da Escola.

3 — O cargo de Administrador ou Secretário é equiparado, para efeitos remuneratórios, a dirigente 
intermédio de 1.º grau.

SECÇÃO III

Conselho Técnico-Científico das Escolas

Artigo 57.º

Composição e funcionamento do Conselho Técnico-Científico

1 — O Conselho Técnico-Científico é constituído por um máximo de vinte e cinco membros de 
acordo com a seguinte distribuição:

a) Representantes eleitos, nos termos previstos nos Estatutos da Escola, pelo conjunto dos:

i) Professores de carreira;

ii) Equiparados a professor em regime de tempo integral com contrato com a Escola há mais de 
dez anos nessa categoria;

iii) Docentes com o grau de doutor, em regime de tempo integral, com contrato de duração não 
inferior a um ano, qualquer que seja a natureza do seu vínculo à Escola;

iv) Docentes com o título de especialista não abrangidos pelas alíneas anteriores, em regime de 
tempo integral com contrato com a Escola há mais de dois anos;

b) Representantes das unidades de investigação reconhecidas e avaliadas positivamente nos 
termos da lei, quando existam:

i) Escolhidos nos termos previstos nos Estatutos da Escola;

ii) Em número fixado pelos Estatutos da Escola, não inferior a 20 % nem superior a 40 % do total 
do Conselho Técnico-Científico, podendo ser inferior a 20 % quando o número de unidades de investi-
gação for inferior a esse valor.

2 — Quando o número de pessoas elegíveis for inferior ao estabelecido nos Estatutos da Escola, 
o Conselho Técnico-Científico é composto pelo conjunto das mesmas, sem prejuízo do disposto na 
alínea b) do n.º 1.

3 — Os Estatutos das Escolas dispõem sobre a presidência do Conselho Técnico-Científico, bem 
como sobre a duração do mandato dos seus membros.

4 — Os Estatutos das Escolas podem estabelecer a possibilidade de o Conselho Técnico-Científico 
integrar membros convidados, de entre professores ou investigadores de outras instituições ou de 
personalidades de reconhecida competência no âmbito da missão do Conselho.

5 — Quando não integre o Conselho Técnico-Científico, o Presidente da Escola pode participar nas 
suas reuniões sem direito a voto.
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Artigo 58.º

Competência do Conselho Técnico-Científico

1 — Compete ao Conselho Técnico-Científico, designadamente:

a) Elaborar e aprovar o seu regimento;

b) Apreciar o plano de atividades científicas e de ensino da Escola;

c) Pronunciar-se sobre a criação, transformação, cisão, fusão ou extinção de Escolas do Instituto;

d) Deliberar sobre a distribuição do serviço docente, a homologar pelo Presidente da Escola;

e) Pronunciar-se sobre a criação, suspensão ou extinção de ciclos de estudos;

f) Aprovar os planos de estudos dos ciclos de estudos ministrados;

g) Aprovar os regimes de transição entre planos de estudos, ouvido o Conselho Pedagógico, 
a homologar pelo Presidente da Escola;

h) Aprovar os regimes de precedências;

i) Deliberar sobre equivalências e reconhecimento de graus, diplomas, cursos e componentes de 
cursos e sobre a creditação de competências adquiridas;

j) Propor ou pronunciar-se sobre a concessão de títulos ou distinções honoríficas;

k) Propor ou pronunciar-se sobre a instituição de prémios escolares;

l) Propor ou pronunciar-se sobre a realização de acordos e de parcerias internacionais;

m) Propor a composição dos júris de provas e de concursos académicos;

n) Praticar os outros atos previstos na lei relativos à carreira docente e de investigação e ao recru-
tamento de pessoal docente e de investigação;

o) Aprovar as normas e os regulamentos internos aplicáveis ao recrutamento, promoção e reno-
vação de contratos do pessoal docente, tendo em atenção as normas legais em vigor e os critérios 
gerais definidos para o Instituto, quando existam;

p) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei ou pelos Estatutos da Escola.

2 — Os membros do Conselho Técnico-Científico não podem pronunciar-se sobre assuntos refe-
rentes:

a) A atos relacionados com a carreira de docentes com categoria superior à sua;

b) A concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições para serem opositores.

SECÇÃO IV

Conselho Pedagógico das Escolas

Artigo 59.º

Composição e mandato

1 — O Conselho Pedagógico é constituído por igual número de representantes do corpo docente 
e dos estudantes, num mínimo de dez e num máximo de vinte e quatro membros, eleitos nos termos 
dos Estatutos da Escola.
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2 — Os Estatutos das Escolas dispõem sobre a presidência do Conselho Pedagógico, bem como 
sobre a duração do mandato dos seus membros.

Artigo 60.º

Competência do Conselho Pedagógico

Compete ao Conselho Pedagógico:

a) Elaborar e aprovar o seu regimento;

b) Pronunciar-se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de ensino e de avaliação;

c) Promover a realização de inquéritos regulares ao desempenho pedagógico da Escola e a sua 
análise e divulgação;

d) Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico dos docentes, por estes e pelos 
estudantes, e a sua análise e divulgação;

e) Apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas, e propor as providências necessárias;

f) Aprovar o regulamento de avaliação do aproveitamento dos estudantes;

g) Pronunciar-se sobre o regime de prescrições;

h) Pronunciar-se sobre a criação de ciclos de estudos e sobre os respetivos planos;

i) Pronunciar-se sobre os regimes de transição entre planos de estudo;

j) Pronunciar-se sobre a instituição de prémios escolares;

k) Pronunciar-se sobre o calendário letivo e os mapas de exames da Escola;

l) Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas pela lei ou pelos Estatutos da Escola.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

SECÇÃO I

Disposições transitórias

Artigo 61.º

Autonomia financeira

As Escolas que satisfaçam os critérios definidos na Portaria n.º 485/2008, de 24 de abril, gozam 
de autonomia financeira, após despacho do Ministro da Tutela nesse sentido.

SECÇÃO II

Disposições finais

Artigo 62.º

Contagem de prazos

Os prazos referentes às eleições dos órgãos do IPP e das suas Escolas suspendem-se durante 
as férias escolares.
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Artigo 63.º

Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República.
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